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Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
6
9
4
4
8
A
*

 
C

0
0

6
9

4
4
8

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10326/2018 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 
Art. 1° Esta lei disciplina o tratamento dispensado pelas instituições 

responsáveis por perícias e exames de constatação de violência sexual a crianças e 

adolescentes. 

Art. 2° Ficam as instituições responsáveis por perícias e exames de 

constatação de violência sexual, inclusive os Institutos Médicos Legais, da União, 

dos Estados e do Distrito Federal, obrigados a adotar medidas para o atendimento 

reservado e diferenciado para crianças e adolescentes vítimas de abusos sexuais, 

tais como: 

I – entrada reservada ao espaço da instituição, livre de pessoas não 

diretamente vinculadas ao atendimento da perícia ou exame; 

II – sala apropriada e segura, apartada do espaço de atendimento ao 

público em geral; 

II – local de espera reservado e apartado do espaço de atendimento ao 

público em geral; 

IV – acompanhamento, durante todo o atendimento, por psicólogo, 

psicopedagogo ou assistente social. 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Constituição Federal, em seu art. 24, XV estabelece como competência 

da União, dos Estados e do Distrito Federal, legislar concorrentemente sobre a 

proteção à infância e à juventude, bem como sobre a organização e deveres das 

polícias civis. 

Nesse sentido, compete à União legislar sobre normas gerais que 

disciplinem a respeito do atendimento, por parte das forças estaduais de segurança, 

às crianças e jovens, nos casos de sofrerem quaisquer tipos de violações de seus 

direitos, inclusive em caso de abuso sexual, objeto deste Projeto de Lei. 

A mesma Carta Constitucional estabelece, no art. 227, o dever da família, 

da sociedade e do Estado em assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
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discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, devendo punir, com 

severidade, o abuso, a violência e a exploração sexual cometidos contra crianças e 

adolescentes. 

O combate à violência sexual cometida contra crianças e adolescentes 

constitui um dos grandes desafios do nosso País. Dados da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), destaca que 100 mil casos de abuso e exploração 

sexual de crianças e adolescentes ocorrem no Brasil. No entanto, menos de 20% 

desses casos chegam ao conhecimento das pessoas encarregadas de tomar 

providências. 

O objetivo deste Projeto de Lei é garantir o cumprimento previsto na 

Constituição dos preceitos que determinam a proteção às crianças e aos 

adolescentes vítimas de abusos sexuais, obrigando os Institutos Médicos Legais a 

adaptarem seus procedimentos de perícia a esse segmento da população, 

considerando suas características típicas de ser humano em fase de 

desenvolvimento mental, moral, espiritual e social.  

Desta forma, este Projeto de Lei vai ao encontro do Protocolo Facultativo 

à Convenção sobre os Direitos da Criança Referente à Venda de Crianças, à 

Prostituição Infantil e à Pornografia Infantil (Decreto n° 5.007, de 8 de março de 

2004), em que se definiu que: 

 
Art. 8°  
1. Os Estados Partes adotarão as medidas apropriadas para proteger os 

direitos e interesses de crianças vítimas das práticas proibidas pelo presente 
Protocolo em todos os estágios do processo judicial criminal, em particular: 

(...) 
d) prestando serviços adequados de apoio às crianças vitimadas no 

transcorrer do processo judicial; 
(...) 
3. Os Estados Partes assegurarão que, no tratamento dispensado pelo 

sistema judicial penal às crianças vítimas dos delitos descritos no presente Protocolo, 
a consideração primordial seja o interesse superior da criança. 

 
Rogo, portanto, o apoio dos nobres pares, para garantir maior proteção às 

crianças e adolescentes do nosso país. 

 
Sala das Sessões, em 29 de maio de 2018. 
 
 

DEPUTADO ANTÔNIO JÁCOME 
PODEMOS/RN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.007, DE 8 DE MARÇO DE 2004 
 

Promulga o Protocolo Facultativo à 

Convenção sobre os Direitos da Criança 

referente à venda de crianças, à prostitução 

infantil e à pornografia infantil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 230, de 29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Facultativo à Convenção 

sobre os Direitos da Criança referente à venda de crianças, à prostituição infantil e à 

pornografia infantil, adotado em Nova York em 25 de maio de 2000;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

junto à Secretaria-Geral da ONU em 27 de janeiro de 2004;  

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 18 de janeiro de 

2002, e entrou em vigor para o Brasil em 27 de fevereiro de 2004;  

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º  O Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança 

referente à venda de crianças, à prostituição infantil e à pornografia infantil, adotado em Nova 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
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York em 25 de maio de 2000, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e 

cumprido tão inteiramente como nele se contém.  

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA 

REFERENTE À VENDA DE CRIANÇAS, À PROSTITUIÇÃO 

INFANTIL E À PORNOGRAFIA INFANTIL 

 

Os Estados Partes do presente Protocolo, 

Considerando que, a fim de alcançar os propósitos da Convenção sobre os 

Direitos da Criança e a implementação de suas disposições, especialmente dos Artigos 1, 11, 

21, 32, 33, 34, 35 e 36, seria apropriado ampliar as medidas a serem adotadas pelos Estados 

Partes, a fim de garantir a proteção da criança contra a venda de crianças, a prostituição 

infantil e a pornografia infantil, 

Considerando também que a Convenção sobre os Direitos da Criança reconhece o 

direito da criança de estar protegida contra a exploração econômica e contra o desempenho de 

qualquer trabalho que possa ser perigoso para a criança ou interferir em sua educação, ou ser 

prejudicial à saúde da criança ou ao seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou 

social, 

Seriamente preocupados com o significativo e crescente tráfico internacional de 

crianças para fins de venda de crianças, prostituição infantil e pornografia infantil, 

Profundamente preocupados com a prática disseminada e continuada do turismo 

sexual, ao qual as crianças são particularmente vulneráveis, uma vez que promove 

diretamente a venda de crianças, a prostituição infantil e a pornografia infantil, 

Reconhecendo que uma série de grupos particularmente vulneráveis, inclusive 

meninas, estão mais expostos ao risco de exploração sexual, e que as meninas estão 

representadas de forma desproporcional entre os sexualmente explorados, 

Preocupados com a crescente disponibilidade de pornografia infantil na Internet e 

em outras tecnologias modernas, e relembrando a Conferência Internacional sobre o Combate 

à Pornografia Infantil na Internet (Viena, 1999) e, em particular, sua conclusão, que demanda 

a criminalização em todo o mundo da produção, distribuição, exportação, transmissão, 

importação, posse intencional e propaganda de pornografia infantil, e enfatizando a 

importância de cooperação e parceria mais estreita entre governos e a indústria da Internet, 

Acreditando que a eliminação da venda de crianças, da prostituição infantil e da 

pornografia será facilitada pela adoção de uma abordagem holística que leve em conta os 

fatores que contribuem para a sua ocorrência, inclusive o subdesenvolvimento, a pobreza, as 

disparidades econômicas, a estrutura sócio-econômica desigual, as famílias com disfunções, a 

ausência de educação, a migração do campo para a cidade, a discriminação sexual, o 
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comportamento sexual adulto irresponsável, as práticas tradicionais prejudiciais, os conflitos 

armados e o tráfico de crianças,  

Acreditando na necessidade de esforços de conscientização pública para reduzir a 

demanda de consumo relativa à venda de crianças, prostituição infantil e pornografia infantil, 

e acreditando, também, na importância do fortalecimento da parceria global entre todos os 

atores, bem como da melhoria do cumprimento da lei no nível nacional, 

Tomando nota das disposições de instrumentos jurídicos internacionais relevantes 

para a proteção de crianças, inclusive a Convenção da Haia sobre a Proteção de Crianças e 

Cooperação no que se Refere à Adoção Internacional; a Convenção da Haia sobre os 

Aspectos Civis do Seqüestro Internacional de Crianças; a Convenção da Haia sobre 

Jurisdição, Direito Aplicável, Reconhecimento, Execução e Cooperação Referente à 

Responsabilidade dos Pais; e a Convenção nº 182 da Organização Internacional do Trabalho 

sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua 

Eliminação, 

Encorajados pelo imenso apoio à Convenção sobre os Direitos da Criança, que 

demonstra o amplo compromisso existente com a promoção e proteção dos direitos da 

criança, 

Reconhecendo a importância da implementação das disposições do Programa de 

Ação para a Prevenção da Venda de Crianças, da Prostituição Infantil e da Pornografia 

Infantil e a Declaração e Agenda de Ação adotada no Congresso Mundial contra a Exploração 

Comercial Sexual de Crianças, realizada em Estocolmo, de 27 a 31 de agosto de 1996, bem 

como outras decisões e recomendações relevantes emanadas de órgãos internacionais 

pertinentes, 

Tendo na devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada 

povo para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança, 

Acordaram o que segue: 

....................................................................................................................................................... 

 

ARTIGO 8º 

 

1. Os Estados Partes adotarão as medidas apropriadas para proteger os direitos e 

interesses de crianças vítimas das práticas proibidas pelo presente Protocolo em todos os 

estágios do processo judicial criminal, em particular: 

a) reconhecendo a vulnerabilidade de crianças vitimadas e adaptando 

procedimentos para reconhecer suas necessidades especiais, inclusive suas necessidades 

especiais como testemunhas; 

b) informando as crianças vitimadas sobre seus direitos, seu papel, bem como o 

alcance, as datas e o andamento dos processos e a condução de seus casos; 

c) permitindo que as opiniões, necessidades e preocupações das crianças 

vitimadas sejam apresentadas e consideradas nos processos em que seus interesses pessoais 

forem afetados, de forma coerente com as normas processuais da legislação nacional; 

d) prestando serviços adequados de apoio às crianças vitimadas no transcorrer do 

processo judicial; 

e) protegendo, conforme apropriado, a privacidade e a identidade das crianças 

vitimadas e adotando medidas, em conformidade com a legislação nacional, para evitar a 

disseminação inadequada de informações que possam levar à identificação das crianças 

vitimadas; 

f) assegurando, nos casos apropriados, a segurança das crianças vitimadas, bem 

como de suas famílias e testemunhas, contra intimidação e retaliação; 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10326/2018 

g) evitando demora desnecessária na condução de causas e no cumprimento de 

ordens ou decretos concedendo reparação a crianças vitimadas. 

2. Os Estados Partes assegurarão que quaisquer dúvidas sobre a idade real da 

vítima não impedirão que se dê início a investigações criminais, inclusive investigações para 

determinar a idade da vítima. 

3. Os Estados Partes assegurarão que, no tratamento dispensado pelo sistema 

judicial penal às crianças vítimas dos delitos descritos no presente Protocolo, a consideração 

primordial seja o interesse superior da criança. 

4. Os Estados Partes adotarão medidas para assegurar treinamento apropriado, em 

particular treinamento jurídico e psicológico, às pessoas que trabalham com vítimas dos 

delitos proibidos pelo presente Protocolo. 

5. Nos casos apropriados, os Estados Partes adotarão medidas para proteger a 

segurança e integridade daquelas pessoas e/ou organizações envolvidas na prevenção e/ou 

proteção e reabilitação de vítimas desses delitos. 

6. Nenhuma disposição do presente Artigo será interpretada como prejudicial aos 

direitos do acusado a um julgamento justo e imparcial, ou como incompatível com esses 

direitos. 

 

ARTIGO 9º 

 

1. Os Estados Partes adotarão ou reforçarão, implementarão e disseminarão leis, 

medidas administrativas, políticas e programas sociais para evitar os delitos a que se refere o 

presente Protocolo. Especial atenção será dada á proteção de crianças especialmente 

vulneráveis a essas práticas. 

2. Os Estados Partes promoverão a conscientização do público em geral, inclusive 

das crianças, por meio de informações disseminadas por todos os meios apropriados, 

educação e treinamento, sobre as medidas preventivas e os efeitos prejudiciais dos delitos a 

que se refere o presente Protocolo. No cumprimento das obrigações assumidas em 

conformidade com o presente Artigo, os Estados Partes incentivarão a participação da 

comunidade e, em particular, de crianças vitimadas, nas referidas informações e em 

programas educativos e de treinamento, inclusive no nível internacional. 

3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas possíveis com o objetivo de 

assegurar assistência apropriada às vítimas desses delitos, inclusive sua completa reintegração 

social e sua total recuperação física e psicológica. 

4. Os Estados Partes assegurarão que todas as crianças vítimas dos delitos 

descritos no presente Protocolo tenham acesso a procedimentos adequados que lhe permitam 

obter, sem discriminação, das pessoas legalmente responsáveis, reparação pelos danos 

sofridos. 

5. Os Estados Partes adotarão as medidas apropriadas para proibir efetivamente a 

produção e disseminação de material em que se faça propaganda dos delitos descritos no 

presente Protocolo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


